
CÂMARSA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 
COMISSÕES PERMANENTES 

PARECER 

Projeto de Lei n°. 078/22 
Origem: Poder Legislativo 

A Comissão de Constituição Justiça e Redação reunida 
ordinariamente nesta data, para apreciar e exarar parecer ao Projeto de Lei n? 078/2022, de 
autoria Nobre Vereador Rogério Lopes Revitti, após analisar a matéria, esta Comissão exara o 
seguinte parecer: 

1- o Projeto de Lei n" 078/22, dispõe sobre a divulgação, em aplicativo de celular ou no site 
institucional do município, em tempo real, dos medicamentos distribuídos e mantidos 
em estoque pelo Poder Executivo Municipal e dá outras providências; 

2- a proposta, quando analisada sob o aspecto jurídico, não encontra amparo, uma vez que 
o Projeto gera despesa para o Município icorrendo em vício de iniciativa, portanto esta 
Comissão, em dever de ofício, se manifesta contrária ao Projeto; 

3- é o entendimento que seja o presente parecer encaminhado ao Douto e Soberano Plenário 
para apreciação observada para sua rejeição o voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara na forma do artigo 67 do Regimento Interno desta Casa 

SALA DAS COMISSÕES, EM 15 DE AGOSTO DE 2022. 

COMISSÃO DE CONSTIT ÃO 
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Membro 


